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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO nº 1.146, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, inciso II, da Constituição
do Estado, e no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e de
conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 14, de 6 de dezembro de
2010; Lei nº 847, de 30 de dezembro de 2002; Lei nº 864, de 16 de dezembro
de 2003; Lei nº 1.005, de 21 de dezembro de 2010, e a divulgação pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE do valor
acumulado no ano de 2016 pelo  Índice  Nacional  de Preços ao
Consumidor – AMPLO – IPCA,

D E C R E T A :

Art. 1º Os  preços  da Contribuição para o Custeio do
Serviço de Iluminação Pública – CIP, a que se refere a Lei nº 847, de 30 de
dezembro de 2002, alterada pelas Leis nº 864, de 2003, e 1.005, de 21 de
dezembro de 2010, são atualizados para o exercício de 2017 pelo Fator de
Correção de 1,0629 (um inteiro e seiscentos e vinte e nove décimos de
milésimos).

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.021, de 12 de janeiro
de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, em 18  de
janeiro de 2017; 67º da Emancipação Política do Município.

            EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
                                             PREFEITO DO MUNICÍPIO

MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES
                       Secretário de Orçamento e Finanças

Atualiza, para o exercício de 2017,  os preços da
Contribuição para  Custeio  do  Serviço  de  Iluminação
Pública – CIP.

DECRETO nº 1.147, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, inciso II, da
Constituição do Estado e no art. 60, inciso IV, no que se combina com o art.
73, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade com
o art. 387 da Lei Complementar nº 14, de 6 de dezembro de 2010 – Código
Tributário do Município -;  Lei Complementar nº 7, de 10 de dezembro de
2000 – Código de Posturas do Município de Sumé, e a divulgação pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE do valor
acumulado no ano de 2016  pelo  Índice  Nacional de Preços ao Consumidor
– AMPLO – IPCA,

D E C R E T A :

Atualiza monetariamente  os valores expressos  em reais no Código
Tributário  do  Município de Sumé para o exercício de 2017.

Art. 1º Os valores que servem como base de cálculo ou
referência de cálculo de valor de tributos ou decorrentes da aplicação de
penalidades, expressos em reais no Código Tributário do Município de
Sumé e no Código de Posturas do Município  de  Sumé, ficam reajustados
pelo Fator de Correção de 1,0629 (um inteiro e seiscentos e vinte e nove
décimos de milésimos).

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.120, de 12 de janeiro
de 2016.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, em 18 de
janeiro de 2017; 67º da Emancipação Política do Município.

                             EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
                                   PREFEITO DO MUNICÍPIO

                     MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES
                         Secretário de Orçamento e Finanças
DECRETO nº 1.148, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, inciso II, da
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso IV, no que se combina com o
art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade
com o art. 387, da Lei Complementar Municipal nº 14, de 6 de dezembro
de 2010, e a divulgação pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE do valor acumulado no ano de 2016 pelo Índice Nacional
de Preços ao Consumidor – AMPLO – IPCA,

D E C R E T A :
Art. 1º Os valores das multas instituídas pelo art. 6º, §

1º da Lei nº 710, de 4 de abril de 1997, e art. 9º da Lei nº 774, de 2000, são
reajustados monetariamente pelo Fator de Correção de 1,0629 (um inteiro
e seiscentos e vinte e nove décimos de milésimos),  passando a ter,
respectivamente, os seguintes valores:

I   - Lei 710, de 4 de abril de 1997:
a) R$-87,21 (§ 1º do art.6º);
b) R$-1.494,28 ((§ 1º do art.6º);
c) R$-117,40 (§ 1º do art.6º);
II – Lei nº 774, de 13 de março de 2000:
a) R$-2.817,73 (art. 9º, inciso V);
b) R$-14.488,43 (art. 9º, inciso V).
Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.122, de 12 de janeiro

de 2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, em 18 de
janeiro de 2017; 67º da Emancipação Política do Município.

      EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
           PREFEITO DO MUNICÍPIO
  MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES
         Secretário de Orçamento e Finanças
   ALESSANDRA REGINA DE MELO SOUSA
                       Secretária da Saúde

Atualiza  monetariamente os valores  das  multas
instituídas  pelas Leis nºs 710, de 4 de abril 1997, e 774, de
13 de março de 2000, para o exercício financeiro de 2017.
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DECRETO nº 1.150, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, inciso II, da
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso IV, no que se combina com o
art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade
com os artigos 267; 268 e 387 da Lei Complementar nº 14, de 6 de dezembro
de 2010 – Código Tributário do Município, e a divulgação pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE do valor  acumulado
no  ano de   2016   pelo Índice  Nacional de Preços ao Consumidor –
AMPLO – IPCA,

D E C R E T A :

Art. 1º Os Preços Públicos cobrados pelo Município de
Sumé em razão de serviços públicos prestados à população, a que se refere
a Lei Complementar nº 14, de 2010 – Código Tributário do Município de
Sumé, são reajustados, para o exercício de 2017, pelo Fator de Correção de
1,0629  (um  inteiro e seiscentos e vinte e nove décimos de milésimos),
passando  a  ser constituídos pelos seguintes valores:

Quadro 1
VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS - Gerais

Reajusta os valores dos Preços Públicos Gerais para o
exercício de 2017.

1 NOTA 1 – O VALOR DO PREÇO PÚBLICO REFERENTE AO USO
PRECÁRIO, ONEROSO E TEMPORÁRIO DOS BENS DO
PATRIMÔNIO MUNICIPAL A QUE SE REFERE O ITEM 1.1.3.2, SERÁ
FIXADO PELO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS,
CONSIDERADO O FATURAMENTO MENSAL E AS
CARACTERÍSTICAS DE LOCALIZAÇÃO.

2 NOTA 2 - O VALOR DO PREÇO PÚBLICO RELATIVO AO USO DO
ESTÁDIO  MUNICIPAL  JOSÉ JACINTO (SUBITENS 1.1.4.1.4  E
1.1.4.1.5) SERÁ FIXADO EM ATO DO SECRETÁRIO DA CULTURA,
ESPORTES E TURISMO, TOMANDO-SE POR BASE AS
CARACTERÍSTICAS E A DURAÇÃO DE CADA EVENTO O PADRÃO
DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS.
3 NOTA 3 - IDEM
4 NOTA 4 - a) O VALOR DO PREÇO PÚBLICO RELATIVO AO USO
DE SALAS, AUDITÓRIOS, GALPÕES OU DEPÓSITOS DO
PATRIMÔNIO MUNICIPAL - SUBITENS  1.1.4.2 e 1.1.4.2.1 SERÁ
FIXADO EM ATO DO SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS, TOMANDO-SE POR BASE AS CARACTÉRÍSTICAS E A
DURAÇÃO DE CADA EVENTO E O PADRÃO DOS EQUIPAMENTOS
UTILIZADOS;

b) O VALOR DO PREÇO PÚBLICO RELATIVO AO
USO DO GINÁSIO POLIESPORTIVO MUNICIPAL SERÁ FIXADO
EM ATO DO SECRETÁRIO DA CULTURA, ESPORTES E TURISMO,
TOMANDO-SE POR BASE AS CARACTERÍSTICAS E A DURAÇÃO

DE CADA EVENTO O PADRÃO DOS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS,
E POR PARÂMETROS, NO QUE COUBER, OS VALORES FIXADOS
NOS SUBITENS 1.1.4.1.1  A  1.1.4.1.5;

c)SERÃO DEFINIDAS PELO SECRETÁRIO DE
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS AS ATIVIDADES QUE PODERÃO
SER EXERCIDAS POR MEIO DE INSTALAÇÃO REMOVÍVEL NOS
LOGRADOUROS PÚBLICOS, CONSIDERANDO OS INTERESSES
PARA AS ÁREAS VERDES E A PRESERVAÇÃO ECOLÓGICA; OS
LOCAIS PERIGOSOS E INSALUBRES, E BEM ASSIM AQUELES QUE
SE IDENTIFICAREM COM INEQUÍVOCA OPOSIÇÃO DA OPINIÃO
PÚBLICA.
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1  NOTA 5 – O VALOR DO PREÇO PÚBLICO APLICÁVEL AOS
FATOS GERADORES PREVISTOS NO ITEM 2.5 SERÁ FIXADO,
ESPECIALMENTE, EM ATO DO SECRETÁRIO DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS, A VISTA DO CUSTO GLOBAL DE CADA
EVENTO.

2 NOTA 6 – O VALOR DO PREÇO PÚBLICO APLICÁVEL AOS
FATOS GERADORES PREVISTOS NO ITEM 2.15 SERÁ FIXADO,
ESPECIALMENTE, EM ATO DO SECRETÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO, A VISTA DO CUSTO GLOBAL DE CADA
EVENTO.

7 NOTA 7 - O VALOR DO PREÇO PÚBLICO APLICÁVEL AOS FATOS
GERADORES PREVISTOS NO ITEM 2.18 SERÁ FIXADO,
ESPECIALMENTE, EM ATO DO SECRETÁRIO DA
ADMINISTRAÇÃO, A VISTA DO CUSTO GLOBAL DE CADA
EVENTO.

1 NOTA 8 - O VALOR DO CUSTO ESTIMADO DOS SERVIÇOS DE
MICROFILMAGEM – item 2.19 - SERÁ FIXADO EM ATO DO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO.

 NOTA 9 – OS VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS RELATIVOS AOS
FATOS GERADORES PERTINENTES AO ITEM 2.22 FIXADOS, EM
CADA CASO PECULIAR, POR DESPACHO DO SECRETÁRIO DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS OU PELO SECRETÁRIO DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS, CONFORME O CASO.

NOTA 10 – OS VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS RELATIVOS AOS
FATOS GERADORES PERTINENTES AO ITEM 2.25 -–
RESTAURAÇÃO OU RECUPERAÇÃO DE BENS PÚBLICOS
DANIFICADOS POR TERCEIROS - SERÃO FIXADOS, EM CADA
CASO PECULIAR, POR DESPACHO DO SECRETÁRIO DE
ORÇAMENTO E FINANÇAS OU PELO SECRETÁRIO DE OBRAS E
SERVIÇOS URBANOS, CONFORME O CASO, COM BASE NAS

DILIGÊNCIAS, INSPEÇÕES, PARECERES, RELATÓRIOS E LAUDOS
EMITIDOS PELAS COMISSÕES DE SINDICÂNCIA OU ESPECIAIS
INSTAURADAS PELAS AUTORIDADES COMPETENTES.

1 NOTA 11 - Lixo Hospitalar é todo produto resultante da atividade médico-
assistencial à população humana e animal, classificado de acordo com suas
características de risco e quanto à natureza física, química e patogênica
conforme  a  NBR  12.808 e  a  Resolução CONAMA nº 5, de 5 de janeiro de
1993.

11.1 – O Preço Público do Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo Hospitalar
será calculado pela multiplicação da Quantidade Estimada de Resíduos
Coletados (Qe) com o Preço Unitário por Quilo (PU), conforme a seguinte
fórmula: PPSCLH = Qe x PU, onde:

Qe = quantidade estimada
PU = preço unitário

11.2 - A Quantidade Estimada de Lixo Hospitalar será aferida por sistema de
estimativa por amostragem, adotando-se, para efeito de cálculo, a quantidade
efetivamente coletada durante um período mínimo de 7 (sete) dias.
1.3 - O valor do Preço Unitário por Quilo é de R$-1,03  (um real e   três
centavos).

11.4 – O Preço Público do Serviço de Coleta e de Remoção de Lixo Hospitalar
será lançado, anualmente, de ofício pela autoridade administrativa, por
intermédio de Documento de Arrecadação de Receitas Municipais – DAM
ou em conjunto com o Imposto Predial e Territorial Urbano e demais Taxas
de Serviços Públicos.

2 Nota 12 - Consideram-se entulhos ou metralhas (item 5.2) os resíduos da
construção civil, tais como, concreto, argamassa, madeira, ferragens e produtos
afins, bem como os resíduos de demolição em geral.
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12.1 – O Preço Público será cobrado antecipadamente à prestação do serviço
de remoção nos seguintes valores:
12.1.1 -  quando houver necessidade na remoção do uso de máquina
carregadeira ou caminhão será cobrado o valor de R$-74,70 (setenta e
quatro reais e setenta centavos) por viagem necessária;

12.1.2 -  quando for possível a remoção com uso da carreta conduzida por
trator agrícola e pessoal braçal será cobrado o valor de R$-34,31, por
viagem necessária.

12.2 - A remoção deverá ser requerida na Prefeitura Municipal, que após o
recolhimento devido, agendará a remoção - a ser efetuada pelo setor
competente.

12.3 -  Não sendo requerida em tempo hábil, a remoção poderá ser efetuada
de oficio, o que  acarretará a cobrança de preço público arbitrado pelo
Secretário de Obras e Serviços Urbanos, podendo ser exigido, ainda, do
devedor, a multa cominada no Código de Posturas do Município de Sumé.

12.4 - Quem preferir realizar o serviço por conta própria deve providenciar
a coleta em até 5 (cinco) dias após a notificação da Prefeitura.
1 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela V.

1 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela V.
2 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela V
3 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela V
4 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela V
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1 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela IX
2 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela IX.
3 Cobrança de acordo com o Código Tributário do Município de Sumé ¾
Tabela V.

NOTA GERAL: Valores a serem pagos quando não couber, em casos
específicos, o  pagamento  da  Taxa  de Licença e de Ve-

Verificação Fiscal para  Localização, Instalação, Renovação e
Funcionamento.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.124, de 12 de janeiro
de 2016.

Art. 3º Este  Decreto  entra  em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SUMÉ, em 18 de janeiro de 2017; 67º da Emancipação Política do Município.

                EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
                     PREFEITO DO MUNICÍPIO
 MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES

  Secretário de Orçamento e Finanças
  JOSINALDO DA SILVA VIANA

                Secretário de Obras e Serviços Urbanos
  ALESSANDRA REGINA DE MELO SOUSA
                           Secretária de Saúde

DECRETO nº 1.151, DE 18 DE JANEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8º, inciso II, da
Constituição do Estado, e no art. 60, inciso IV, no que se combina com o
art. 73, inciso I, alínea a, da Lei Orgânica do Município, e de conformidade
com o art. 387 da Lei Complementar nº 14, de 6 de dezembro de 2010 –
Código Tributário do Município de Sumé, e a divulgação pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE do valor acumulado
no ano  de  2016  pelo  Índice Nacional de Preços ao Consumidor –
AMPLO – IPCA,

D E C R E T A :

Art. 1º As taxas em razão de serviços públicos prestados
à população e pelo poder de polícia, a que se refere a Lei Complementar nº
14, de 21 de dezembro de 2010 – Código Tributário do Município de
Sumé, são reajustadas para o exercício de 2017 pelo Fator de Correção de
1,0629 (um  inteiro  e seiscentos e vinte e nove décimos  de milésimos),
passando  a  ser  constituídas dos  seguintes valores:

TAXA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
Taxa de Limpeza Pública e Coleta de Lixo Domiciliar

Reajusta  os  valores das taxas em razão de serviços públicos
prestados à população  e  pelo poder de polícia do
Município de Sumé para o exercício de 2017.
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Art. 2º Fica revogado o Decreto nº 1.125, de 12 de janeiro de 2016.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

SUMÉ, em 18 de janeiro de 2017; 67º da Emancipação Política do Município.

                  EDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
                       PREFEITO DO MUNICÍPIO

         MIGUEL ROBÉRIO CIPRIANO GONÇALVES
  Secretário de Orçamento e Finanças

  JOSINIALDO DA SILVA VIANA
                                            Secretário de Obras e Serviços Urbanos

                ALESSANDRA REGINA DE MELO SOUSA
                                                              Secretária de Saúde

DECRETO Nº 1.152/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMÉ, no uso das atribuições legais
que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Sumé, bem como
o disposto no artigo 29, da Constituição Federal, DECRETA:

Art.1º Fica permitida a consignação em folha de pagamento para servidores
ativos, aposentados e pensionistas da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Sumé.

Parágrafo Único - As demais entidades da Administração Indireta do Município
de Sumé poderão adotar a consignação em folha de pagamento conforme disposto
no presente decreto mediante a edição de ato próprio.

Art. 2º Para efeitos deste decreto entende-se por:

I - servidor: o ocupante de cargo efetivo em atividade, o aposentado, o pensionista
e o empregado público;
II - consignação: depósito de valores para serem aplicados ao pagamento de
despesas obrigatórias;
III - consignação em folha: desconto de determinada quantia, feita em folha de
pagamento de servidores, podendo ser classificadas em compulsórias ou
facultativas;
IV - consignações compulsórias: são os descontos e recolhimentos efetuados
por força de lei ou decisão judicial;
V - consignações facultativas: são os descontos efetuados por acordo entre o
servidor (consignante) e o terceiro (consignatário);

REGULAMENTA A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE
PAGAMENTO, PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº. 1046/
50, PARA OS SERVIDORES ATIVOS, APOSENTADOS
E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, NA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E
FUNDACIONAL.



VI - consignante: servidor que consigna quantia para certa despesa ou extinção
de dívida;
VII - consignatária: credor, em favor do qual se consigna rendimento;
VIII - credor: a que ou a quem se deve dinheiro;
IX - remuneração: é o total percebido pelo servidor ou empregado público
correspondente ao somatório do vencimento básico, adicionais, vantagens e
benefícios concedidos ao servidor, pelo exercício do cargo público ou provento
percebido por aposentados e pensionistas;
X - refinanciamento: produto de empréstimo em dinheiro ainda não liquidado,
onde se renovam o valor da parcela e/ou o prazo de seu empréstimo, podendo
existir um saldo credor para esta operação;
XI - “Pro-rata-temporis”: proporcional ao tempo decorrido, ou seja, calculado
em função do tempo decorrido;
XII - custo efetivo total - CET: é à taxa percentual que inclui todos os custos
pagos por pessoa física na contratação de empréstimos ou financiamentos.

Art. 3º Fica estabelecida como consignação compulsória em folha
de pagamento, os itens abaixo:
I - quantias devidas em contribuição fixadas, em favor da Fazenda Pública
Municipal e Federal;
II - contribuição previdenciária;
III - pensão alimentícia e outras quantias, em cumprimento de decisão judicial;
IV - contribuição para o Programa de Serviços de Assistência Social Médico
Hospitalar;
V - dívidas ao erário municipal.

Art. 4º É facultativa a consignação em folha de pagamento, mediante
autorização expressa do servidor para:

I - prêmio de seguro de vida em grupo, emitido por companhia de seguros,
estabelecido pelo Instituto Municipal de Administração Pública;
II - mensalidade de curso regular promovido por instituição de ensino
fundamental, médio, superior e pós-graduação estabelecida pelo Instituto
Municipal de Administração Pública;
III - aquisição de mercadorias, produtos e serviços através do Cartão Qualidade;
IV - despesa hospitalar e odontológica;
V - mensalidade e outros descontos de associação assistencial e sindicato
legalmente reconhecido como organização representativa de classe de servidor
público municipal;
VI - empréstimos em dinheiro de instituição bancária e financeira ou de
associação de servidores públicos legalmente reconhecida;
VII - prestação de financiamento de casa própria.

Art. 5º O valor mínimo pago em folha de pagamento não poderá ser
inferior a 40% (quarenta por cento) do valor total da remuneração no mês,
desconsiderando os valores indenizatórios, deduzidas as consignações
compulsórias.

Parágrafo Único - O limite estabelecido no “caput” deste artigo poderá ser
desconsiderado exclusivamente em cumprimento a pensão alimentícia ou
decisão judicial.

Art. 6º O limite para as consignações de empréstimo não poderá
exceder 30% (trinta por cento) do provento ou vencimento básico percebido
pelo servidor, acrescido das gratificações mensais, horas extraordinárias e
adicionais por tempo de serviço, deduzidas as consignações compulsórias.

Art. 7º O limite para as consignações facultativas, diferentes de
empréstimo, não poderá exceder 30% (trinta por cento) do provento ou
vencimento básico percebido pelo servidor, acrescido das gratificações mensais,
horas extraordinárias e adicionais por tempo de serviço, deduzidas as
consignações compulsórias e consignações de empréstimo.

Art. 8º Em caso de se extrapolar os limites dos artigos 5º, 6º e 7º
deste decreto, inicialmente serão suspensas as consignações facultativas e, se
necessário, as compulsórias.

Art. 9 O limite para as consignações é variável e proporcional aos
valores da remuneração e descontos mensais percebidos pelo consignante.
Parágrafo Único - O cálculo da margem consignável é automático, de acordo
com a fórmula definida, não havendo possibilidade de alteração da mesma.

Art. 10 Poderão ser consignatários:
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I - o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Sumé;
III - instituição bancária e financeira autorizada a funcionar pelo Banco Central
do Brasil;
IV - autarquia, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de
serviço de utilidade pública, ou incorporada ao patrimônio público;
V - estabelecimento do ensino oficial, ou reconhecido pelo governo;
VI - associação e sindicato legalmente reconhecido como organização
representativa de classe de servidor público;
VII - estabelecimento comercial;
VIII - prestadores de serviço.

Art. 11 A consignação facultativa, que não for de empréstimo em
dinheiro, será permitida para empresa ou instituição mediante:

I - credenciamento junto à Secretaria Municipal de Administração;
II - cadastro de fornecedor junto à Secretaria Municipal de Administração -
S M A D ;
III - criação de código de desconto em folha de pagamento efetivada pela
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 12 A consignação facultativa de empréstimo em dinheiro será
permitida para instituição bancária ou associação conforme previsto nos incisos
III e VI do artigo 10, deste decreto, mediante:

I - credenciamento de banco, instituição financeira ou associação junto à
Secretaria Municipal de Administração;
II - cadastro de fornecedor junto à Secretaria Municipal de Administração;
III - criação de código de desconto em folha de pagamento efetivada pela
Secretaria Municipal de Administração.

§ 1º O procedimento, bem como a documentação necessária para atendimento
ao “caput” deste artigo será regulamentada por meio de ato administrativo
específico da Secretaria Municipal de Administração.

§ 2º Fica reservada à Secretaria Municipal de Administração a avaliação e
deferimento do produto ofertado pela consignatária para criação de código de
desconto em folha de pagamento.

Art. 13 O Município de Sumé (PB) não responderá pelas obrigações
contraídas referente à consignação facultativa dos seus servidores.

Art. 14 É restrita ao servidor titular consignante a contratação e
operação de qualquer etapa da consignação.

Art. 15 O consignante exonerado, demitido ou em afastamento sem
remuneração continuará obrigado, junto ao consignatário, do pagamento integral
da consignação contraída.

Art. 16 O empréstimo em dinheiro consignado em folha será efetuado
até o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) meses.

Art. 17 As taxas de custo efetivo total - CET aplicadas nos
empréstimos consignados concedidos deverão estar expressas no CONVÊNIO
a ser firmado entre o Município e a Entidade Consignante, assim como nos
CONTRATOS particulares entre os servidores do Município de Sumé (PB)
e a Entidade Consignante.

Parágrafo Único - As taxas estabelecidas no “caput” deste artigo poderão ser
revistas a cada 12 (doze) meses ou a qualquer tempo em decorrência de fato
relevante.

Art. 18 A concessão de empréstimo em dinheiro efetuada por
instituição bancária ou financeira obedecerá as disposições a seguir:

I - não poderá o consignatário efetuar cobrança de qualquer tarifa, taxa de
abertura ou seguro de crédito - TAC, à vista, à prazo ou financiada no próprio
empréstimo, quando da sua concessão;
II - não será admitida outra garantia além da consignação em folha, nem será
permitida a cobrança de taxas, comissões, ônus ou qualquer outra contribuição;
III - as prestações mensais relativas a empréstimo em dinheiro consignado
deverão ser sucessivas e iguais desde a primeira até a última parcela, não
podendo existir qualquer resíduo, balão ou saldo ao final do pagamento, inclusive
para as consignações já contratadas.



Art. 19 O valor de crédito objeto de contrato de empréstimo
obrigatoriamente deverá ser creditado em conta corrente de titularidade do
consignante.

Parágrafo Único - Será permitido o crédito em cheque administrativo, pagamento
em boleto bancário, documento de ordem de crédito ou transferência eletrônica
disponível exclusivamente nos casos de compra de dívida.

Art. 20 É facultado ao consignante, a qualquer momento, antecipar,
no todo ou em parte, o pagamento de seu débito.

Art. 21 A liquidação ou antecipação de empréstimo em dinheiro
obedecerá as disposições a seguir:

I - o saldo devedor deverá ser apresentado ao consignante em no máximo 3
(três) dias úteis após solicitação de liquidação;
II - não é permitida ao consignatário a cobrança de qualquer tarifa, taxa ou
encargos adicionais quando da liquidação total ou parcial antecipada;
III - para a liquidação total ou parcial antecipada deverão ser cobrados somente
os encargos “pro-rata-temporis”.

Art. 22 É permitido o refinanciamento de consignação de empréstimo
em dinheiro, devendo ser observados os seguintes critérios:

I - prazo máximo do refinanciamento em 48 (quarenta e oito) meses;
II - quantidade mínima de uma parcela quitada do empréstimo.

Parágrafo Único - O refinanciamento de que trata o “caput” deste artigo
deverá respeitar todas as regras para consignação estabelecidas neste decreto.

Art. 23 Será permitida a compra de dívida por instituição bancária
ou financeira que não seja consignatária da mesma.

Art. 24 O cancelamento da consignação facultativa poderá ocorrer:

I - independentemente de comunicação, quando houver liquidação do débito;
II - a pedido do consignante, mediante requerimento junto ao setor de Recursos
Humanos da Secretaria de Administração, quando não houver impedimento;
III - a pedido do consignante, mediante requerimento junto ao consignatário;
IV - a pedido do consignatário;
V - por força de lei;
VI - por ordem judicial;
VII - nos demais casos previstos neste decreto.

Parágrafo único. O pedido de cancelamento de consignação facultativa será
atendido conforme cronograma de processamento de folha de pagamento.

Art. 25 O consignatário que agir em prejuízo do consignante ou do
Município, transgredir normas estabelecidas, transferir, ceder, vender ou
sublocar o código a terceiros, observado o contraditório e a ampla defesa,
estará, a critério da Administração, sujeito às seguintes penalidades:
I - perda da faculdade de consignar pelo prazo de 1 (um) a 12 (doze) meses;
II - cancelamento definitivo do código de consignação.

Art. 26 O consignatário que tiver o código de desconto cancelado,
ou sua massa de consignantes migrada para outro consignatário, ficará impedido
de receber nova concessão.

Art. 27 A consignação ficará condicionada à declaração da margem
de consignação por parte da Secretara de Administração.

Art. 28 A consignação de empréstimo em dinheiro ocorrerá
exclusivamente através das Instituições financeiras que firmarem convênio
com o Município, nos termos deste decreto.

Parágrafo Único - Será obrigatória a utilização deste sistema por parte dos
consignatários, estando condicionada a regulamentação em ato administrativo
da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 É vedado ao consignatário condicionar o fornecimento de
um produto ou serviço a qualquer tipo de obrigatoriedade de contratação de
outro produto ou serviço.

Art. 30 É vedada a abordagem ao servidor em seu local de trabalho
para ofertar qualquer serviço, produto ou informação vinculado à consignação
em folha de pagamento.
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Art. 31 Com a morte do consignante, o empréstimo consignado deve

ser extinto por força do art. 16 da a lei 1.046/50;

Art. 32 A instituição financeiro deverá firmar os empréstimos por
meio de contrato de adesão, com cláusulas que estabeleças iguais condições
para todos os consignatários, o qual deverá estar registrado no cartório de
registro de títulos, no Município de Sumé;

Art. 33 A fiscalização no contido deste decreto caberá à Secretaria
Municipal de Administração.

Art. 34 Este decreto entrará em vigor em 31 de janeiro do corrente,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 31 de Janeiro de 2017.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município

Ao Exmº Sr.
José Antonio Fernandes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Sumé/PB

LÍLIAN TINALLI NUNES DE SOUSA, Servidora Pública desta
Casa Legislativa na função de Digitadora, Símbolo PL-SAP-5, solicito licença
para tratar de interesses particulares, conforme previsto no art. 225 da Lei
Complementar nº 24/2013 pelo prazo de 3 (três) anos, a partir do dia 02 de
janeiro de 2017, sem remuneração.

Espera deferimento,

Sumé, 02 de janeiro de 2017.

LÍLIAN TINALLI NUNES DE SOUSA

CAMÂRA MUNICIPAL DE SUMÉ

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SUMÉ

BOLETIM OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ - PB

AV. 1º DE ABRIL, 379 - CENTRO - CEP: 58.540-000
TELEFONE: (083) 3353 - 2274

e-mail: pmsume@hotmail.com
http://www.sume.pb.gov.br

EDIÇÃO: Andrea Duarte DRT: 22/2006-98

DIAGRAMAÇÃO: Júnior Moura
TIRAGEM ILIMITADA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

PORTARIA Nº 07/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal
de Sumé, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhes são conferidas
por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença para tratar de interesse particular,
a Servidora Pública LÍLIAN TINALLI NUNES DE SOUSA, concursada na
função de Digitador  Símbolo PL-SAP-5, por um período de 03 (três) anos a
partir do dia 02 de janeiro de 2017 à 02 de janeiro de 2019.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2017.

Art. 3º - Publique-se, registre-se e dê-se ciência.
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sumé,

Estado da Paraíba, em 19 de janeiro de 2017.

José Antonio Fernandes de Oliveira

Presidente da Câmara


